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Conteúdo

 Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD nº
13.709/2018



Incidência

Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados
pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa
natural ou por pessoa jurídica de direito público ou
privado, com o objetivo de proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o
livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural.



Aplicação 

A LGPD aplica-se a qualquer operação de
tratamento realizada por pessoa natural ou por
pessoa jurídica de direito público ou privado,
independentemente do meio, do país de sua
sede ou do país onde estejam localizados os
dados.



Não aplicação

Não se aplica ao tratamento de dados pessoais:

I - realizado por pessoa natural para fins
exclusivamente particulares e não econômicos;



Realizado para fins exclusivamente:

• jornalístico e artísticos; ou

• acadêmicos



• segurança pública;

• defesa nacional;

• segurança do Estado; ou

• atividades de investigação e repressão de infrações
penais



Ano: 2020 Banca: CESPE / CEBRASPE Órgão: Ministério da Economia

Acerca da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e suas
alterações, julgue o item que se segue.

A referida lei não se aplica ao tratamento de dados pessoais realizado
por pessoa natural para fins econômicos.



Errada



Definições

Dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural
identificada ou identificável;

Dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou
étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato
ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político,
dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou
biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural;



Dado anonimizado: dado relativo a titular que não
possa ser identificado, considerando a utilização de
meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião
de seu tratamento;

Banco de dados: conjunto estruturado de dados
pessoais, estabelecido em um ou em vários locais,
em suporte eletrônico ou físico;



Titular: pessoa natural a quem se referem os
dados pessoais que são objeto de tratamento;

Controlador: pessoa natural ou jurídica, de
direito público ou privado, a quem competem as
decisões referentes ao tratamento de dados
pessoais;



Operador: pessoa natural ou jurídica, de direito
público ou privado, que realiza o tratamento de
dados pessoais em nome do controlador;

Encarregado: pessoa indicada pelo controlador e
operador para atuar como canal de comunicação
entre o controlador, os titulares dos dados e a
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD)



Agentes de tratamento: o controlador e o operador;

Tratamento: toda operação realizada com dados
pessoais, como as que se referem a coleta, produção,
recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução,
transmissão, distribuição, processamento, arquivamento,
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da
informação, modificação, comunicação, transferência,
difusão ou extração;



Anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e
disponíveis no momento do tratamento, por meio dos
quais um dado perde a possibilidade de associação, direta
ou indireta, a um indivíduo;

Consentimento: manifestação livre, informada e
inequívoca pela qual o titular concorda com o tratamento
de seus dados pessoais para uma finalidade determinada;



Ano: 2020 Banca: INSTITUTO AOCP Órgão: MJSP - Analista de Governança de
Dados - Big Data Para fins da Lei n° 13.709/2018, de Proteção de Dados,
considera-se Alternativas
A) dado anonimizado a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no
momento do tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de
associação, direta ou indireta, a um indivíduo.
B) operador a pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem
competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais.
C) dado pessoal sensível o dado pessoal sobre origem racial ou étnica,
convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de
caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual,
dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural.
D) controlador a pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que
realiza o tratamento de dados pessoais em nome do controlador.
E) Anonimização o dado relativo a titular que não possa ser identificado,
considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião
de seu tratamento.



• Letra  C, 



Ano: 2020 Banca: VUNESP Órgão: EBSERH Prova: VUNESP - 2020 -
EBSERH - Analista de Tecnologia da Informação A Lei Geral de Proteção
de Dados considera como dados pessoais sensíveis os dados sobre

A) contas bancárias.

B) viagens realizadas.

C) formação acadêmica.

D) origem racial ou étnica.

E) numeração de documentos.



• Letra D,



Consentimento

• O consentimento previsto nesta Lei deverá ser
fornecido por escrito ou por outro meio que
demonstre a manifestação de vontade do titular.

• Caso o consentimento seja fornecido por escrito,
esse deverá constar de cláusula destacada das
demais cláusulas contratuais.



Ônus da prova

Cabe ao controlador o ônus da prova de que o
consentimento foi obtido em conformidade com o
disposto nesta Lei.

O consentimento deverá referir-se a finalidades
determinadas, e as autorizações genéricas para o
tratamento de dados pessoais serão nulas.



Revogação

O consentimento pode ser revogado a qualquer
momento mediante manifestação expressa do
titular, por procedimento gratuito e facilitado,
ratificados os tratamentos realizados sob
amparo do consentimento anteriormente
manifestado enquanto não houver
requerimento de eliminação



Nulidade

Na hipótese em que o consentimento é
requerido, esse será considerado nulo caso as
informações fornecidas ao titular tenham
conteúdo enganoso ou abusivo ou não tenham
sido apresentadas previamente com
transparência, de forma clara e inequívoca.



Mudança de finalidade

Na hipótese em que o consentimento é requerido,
se houver mudanças da finalidade para o
tratamento de dados pessoais não compatíveis com
o consentimento original, o controlador deverá
informar previamente o titular sobre as mudanças
de finalidade, podendo o titular revogar o
consentimento, caso discorde das alterações.



Livre Acesso

O titular tem direito ao acesso facilitado às
informações sobre o tratamento de seus dados,
que deverão ser disponibilizadas de forma clara,
adequada e ostensiva acerca de, entre outras
características previstas em regulamentação
para o atendimento do princípio do livre acesso.



Legítimo interesse do controlador 

O legítimo interesse do controlador somente
poderá fundamentar tratamento de dados
pessoais para finalidades legítimas,
consideradas a partir de situações concretas,
que incluem, mas não se limitam a:



• I - apoio e promoção de atividades do
controlador; e

• II - proteção, em relação ao titular, do exercício
regular de seus direitos ou prestação de serviços
que o beneficiem, respeitadas as legítimas
expectativas dele e os direitos e liberdades
fundamentais, nos termos desta Lei.



Exemplos
• A coleta de informações para detectar ou prevenir fraudes;
• A captura dos cliques de consumidores em seu site para melhoria da sua

experiência on-line;
• O processamento de dados pessoais para análise de perfil de clientes;
• A oferta de marketing direto;
• O controle do horário de entrada e saída dos funcionários da empresa;
• A realização de pesquisas com funcionários, questionando quais suas

preferências de lazer para elaborar políticas de bem-estar dentro da
empresa; e

• O monitoramento dos deslocamentos realizados por empregados em
viagens a trabalho.



Relatório de impacto

A autoridade nacional poderá solicitar ao
controlador relatório de impacto à proteção de
dados pessoais, quando o tratamento tiver
como fundamento seu interesse legítimo,
observados os segredos comercial e industrial.



Ano: 2022 Banca: FUNDATEC Órgão: CEASA-RS Prova: FUNDATEC - 2022 - CEASA-RS -
Agente Técnico - Técnico em Contabilidade A Lei nº 13.709/2018, que instituiu a proteção
de dados pessoais afirma que o controlador e o operador devem manter registro das
operações de tratamento de dados pessoais que realizarem, especialmente quando
baseado no legítimo interesse. Nesse sentido, analise as assertivas abaixo:
• A autoridade nacional poderá determinar ao __________________ que elabore relatório
de impacto à proteção de dados pessoais, inclusive de dados sensíveis, referente a suas
operações de tratamento de dados, nos termos de regulamento, observados os segredos
comercial e industrial.
• O relatório de impacto à proteção de dados pessoais deverá conter, no mínimo, a
descrição dos tipos de dados coletados, a metodologia utilizada para a coleta e para a
garantia da segurança das informações e a análise do ________________ com relação a
medidas, salvaguardas e mecanismos de mitigação de risco adotados.
• O ________________ deverá realizar o tratamento segundo as instruções fornecidas
pelo ______________________, que verificará a observância das próprias instruções e das
normas sobre a matéria.
Assinale a alternativa que preenche, correta e respectivamente, as lacunas do trecho
acima.



A) controlador – controlador – operador –
controlador

B) operador – controlador – controlador – operador

C) operador – operador – controlador – operador

D) controlador – controlador – controlador –
controlador

E) operador – operador – operador – operador



• Letra A,



O consentimento pode ser revogado após 6 meses
da sua concessão, mediante manifestação expressa
do titular, por procedimento gratuito e facilitado,
ratificados os tratamentos realizados sob amparo
do consentimento anteriormente manifestado
enquanto não houver requerimento de eliminação.



• Errado



Tratamento de dados sensíveis

• I - quando o titular ou seu responsável legal
consentir, de forma específica e destacada, para
finalidades específicas;

• II - sem fornecimento de consentimento do
titular, nas hipóteses em que for indispensável
para:



• a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória
pelo controlador;

• b) tratamento compartilhado de dados
necessários à execução, pela administração
pública, de políticas públicas previstas em leis ou
regulamentos;



• c) realização de estudos por órgão de pesquisa,
garantida, sempre que possível, a anonimização
dos dados pessoais sensíveis;

• d) exercício regular de direitos, inclusive em
contrato e em processo judicial, administrativo e
arbitral, este último nos termos da Lei nº 9.307,
de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9307.htm


• e) proteção da vida ou da incolumidade física do
titular ou de terceiro;

• f) tutela da saúde, exclusivamente, em
procedimento realizado por profissionais de
saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária;
ou (Redação dada pela Lei nº 13.853, de
2019) Vigência

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13853.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13709compilado.htm#art65..


• g) garantia da prevenção à fraude e à segurança do
titular, nos processos de identificação e autenticação
de cadastro em sistemas eletrônicos, resguardados os
direitos mencionados no art. 9º desta Lei e exceto no
caso de prevalecerem direitos e liberdades
fundamentais do titular que exijam a proteção dos
dados pessoais.



Operadoras de saúde

É vedado às operadoras de planos privados de
assistência à saúde o tratamento de dados de saúde
para a prática de seleção de riscos na contratação
de qualquer modalidade, assim como na
contratação e exclusão de beneficiários.



Ano: 2021 Banca: FGV Órgão: TCE-AM Prova: FGV - 2021 - TCE-AM - Auditor Técnico de
Controle Externo - Área de Auditoria Governamental A Lei nº 13.709/2018 ( Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais – LGPD) dispõe sobre o tratamento de dados pessoais,
inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou
privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. De acordo com
tal lei, o tratamento de dados pessoais sensíveis somente poderá ocorrer sem o
fornecimento de consentimento do titular, nas hipóteses em que for indispensável para,
por exemplo:
A) cumprimento de obrigação contratual referente a negócio jurídico, desde que o valor
global seja superior a cem salários mínimos;
B) realização de estudos científicos por órgão de pesquisa, vedada a anonimização dos
dados pessoais sensíveis para a lisura do resultado empírico;
C) comunicação ou uso compartilhado entre controladores com o objetivo de obter
vantagem econômica, que não poderá ser objeto de vedação por parte da autoridade
competente;
D) tratamento compartilhado de dados necessários à execução, pela administração
pública, de políticas públicas previstas em leis ou regulamentos;
E) proteção da vida ou da incolumidade física do titular, e não de terceiro, por estar
relacionado a direito fundamental próprio, cuja tutela deve ser a mais ampla possível.

https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/bancas/fgv
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/institutos/tce-am
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/provas/fgv-2021-tce-am-auditor-tecnico-de-controle-externo-area-de-auditoria-governamental


• Letra D,



É permitido às operadoras de planos privados de
assistência à saúde o tratamento de dados de
saúde para a prática de seleção de riscos na
contratação de qualquer modalidade, assim
como na contratação e exclusão de
beneficiários.



• Errado



Ano: 2022 Banca: FUNDATEC Órgão: IPE Saúde Prova: FUNDATEC - 2022 -
IPE Saúde - Analista de Gestão em Saúde – Administração Conforme a Lei
nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – o
tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas
seguintes hipóteses:

I. Mediante o fornecimento de consentimento pelo titular.
II. Para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador.
III. Para a realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre
que possível, a anonimização dos dados pessoais.

Quais estão corretas ? Alternativas
A) Apenas I. B) Apenas II. C) Apenas I e II.
D) Apenas II e III. E) I, II e III.



• Letra E,



Os interesses legítimos do controlador ou de
terceiro não autoriza que haja o tratamento de
dados sem o consentimento do titular.

Certo / Errado



• Errado



Portabilidade de dados pessoais

O titular dos dados pessoais tem direito a obter do
controlador, em relação aos dados do titular por ele
tratados, a qualquer momento e mediante requisição:

portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou
produto, mediante requisição expressa, de acordo com a
regulamentação da autoridade nacional, observados os
segredos comercial e industrial



Responsabilidade e ressarcimento 

O controlador ou o operador que, em razão do
exercício de atividade de tratamento de dados
pessoais, causar a outrem dano patrimonial,
moral, individual ou coletivo, em violação à
legislação de proteção de dados pessoais, é
obrigado a repará-lo.



Responsabilidade solidária

A operador responde solidariamente pelos danos 
causados pelo tratamento quando descumprir as 
obrigações da legislação de proteção de dados ou 
quando não tiver seguido as instruções lícitas do 
controlador, hipótese em que o operador equipara-
se ao controlador, salvo nos casos de exclusão 
previstos a seguir



Não haverá responsabilidade:

• I - que não realizaram o tratamento de dados pessoais que lhes é
atribuído;

• II - que, embora tenham realizado o tratamento de dados pessoais
que lhes é atribuído, não houve violação à legislação de proteção
de dados; ou

• III - que o dano é decorrente de culpa exclusiva do titular dos dados
ou de terceiro.



Penalidades

Os agentes de tratamento de dados, em razão
das infrações cometidas às normas previstas
nesta Lei, ficam sujeitos às seguintes sanções
administrativas aplicáveis pela autoridade
nacional:



• I - advertência, com indicação de prazo para adoção de
medidas corretivas;

• II - multa simples, de até 2% (dois por cento) do
faturamento da pessoa jurídica de direito privado, grupo ou
conglomerado no Brasil no seu último exercício, excluídos
os tributos, limitada, no total, a R$ 50.000.000,00
(cinquenta milhões de reais) por infração;



• III - multa diária, observado o limite total a que se
refere o inciso II;

• IV - publicização da infração após devidamente
apurada e confirmada a sua ocorrência;

• V - bloqueio dos dados pessoais a que se refere a
infração até a sua regularização;



• VI - eliminação dos dados pessoais a que se refere a infração;

• VII - suspensão parcial do funcionamento do banco de dados a que 
se refere a infração pelo período máximo de 6 (seis) meses, 
prorrogável por igual período, até a regularização da atividade de 
tratamento pelo controlador;

• VIII - suspensão do exercício da atividade de tratamento dos dados 
pessoais a que se refere a infração pelo período máximo de 6 (seis) 
meses, prorrogável por igual período;



• IX - proibição parcial ou total do exercício de
atividades relacionadas a tratamento de
dados.



Ano: 2022 Banca: FUNDATEC Órgão: SPGG - RS Prova: FUNDATEC - 2022 - SPGG -
RS - Analista de Planejamento, Orçamento e Gestão De acordo com a LGPD (Lei
Federal nº 13.709/2018), os agentes de tratamento dedados, em razão das
infrações cometidas às normas previstas nesta Lei, ficam sujeitos às seguintes
sanções administrativas aplicáveis pela autoridade nacional:
• Advertência.
• Multa simples.
• Multa diária.
• Publicização da infração.
• Bloqueio dos dados pessoais.
Com relação às sanções administrativas previstas pela LGPD, qual o valor máximo
a ser aplicado para uma multa simples?
Alternativas
A) R$ 30.000,00. B) R$ 70.000,00. C) R$ 10.000.000,00.
D) R$ 50.000.000,00. E) A Lei não estabelece valor máximo para multas simples.



• Letra D,



Ano: 2021 Banca: IDECAN Órgão: PC-CE Prova: IDECAN - 2021 - PC-CE - Inspetor de
Polícia Civil Os agentes de tratamento de dados, em razão das infrações cometidas
às normas previstas na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 13.709/2018),
ficam sujeitos às seguintes sanções administrativas aplicáveis pela autoridade
nacional:

I. advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas; II. multa
diária não superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); III. publicização da infração
após devidamente apurada e confirmada a sua ocorrência; IV. suspensão por prazo
indeterminado do exercício da atividade de tratamento dos dados pessoais a que se
refere a infração; V. bloqueio dos dados pessoais a que se refere a infração até a sua
regularização.

A) o item I B) itens II e IV. C) os itens I, III e V.

D) os itens I, II e V. E) os itens II, III, IV e V.



• Letra C,

• I. advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas;➝ Certa - Art. 52, I, Lei
13.709.

• II. multa diária não superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
• ➥Errada - Art. 52, II, Lei 13.709 - São R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais).
• III. publicização da infração após devidamente apurada e confirmada a sua ocorrência;➝ Certa -

Art. 52, IV, Lei 13.709.
• IV. suspensão por prazo indeterminado do exercício da atividade de tratamento dos dados

pessoais a que se refere a infração;
• ➥Errada - Art. 52, VIII, Lei 13.709 - É pelo período máximo de 6 (seis) meses, prorrogável por igual

período;
• V. bloqueio dos dados pessoais a que se refere a infração até a sua regularização.➝ Certa - Art.

52, V, Lei 13.709.


